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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta:

Artigo 1o - Os doadores de sangue que contarem, com o mínimo, de 02 (duas)

doações, num período de 01 (um) ano, estarão isentos do pagamento

da taxa de inscrição em concursos públicos estaduais, que sejam

realizados num prazo de até 12 (doze) meses decorridos da última

doação.

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo estende-se também aos

candidatos ao ingresso nas Universidades públicas

estaduais, na forma da legislação vigente.

Artigo 2o - A comprovação do que estabelece a Artigo anterior, dar-se-á

mediante a apresentação de certidão expedida pelo Hemocentro,

Pró-Sangue, Hospitais Públicos Estaduais ou qualquer outro Hospital

que mantenha convênio com o Sistema Único de Saúde - SUS.
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Artigo 3o - Fica o Poder Executivo, obrigado a divulgar o disposto no artigo 1o,

em todos os editais para concurso. O caráter exclusivo do programa

será definido em função da necessidade da produção dos filmes.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão à conta de

dotações consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os

dispositivos em contrários.

JUSTIFICATIVA

Diante da avassaladora onda, por falta de sangue, nos

hospitais do estado, principalmente no que se refere ao setor público, onde vem

se verificando inúmeras recusas de pacientes para operação, principalmente nos

casos de transferências.

Diante também da absoluta impossibilidade que se

encontra as Empresas Pró Sangue, Hemocentro e os demais bancos de sangue

dos hospitais públicos, sem qualquer condições e garantia de poder atender à

população carente.

Observando ainda que a proliferação das doenças

infecto-contagiosas, vêm crescendo de forma espantosa no país, principalmente

no território do Estado de São Paulo, as quais poderiam ser facilmente
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identificadas, na maiorias das vezes, em suas fases iniciais, possibilitando o

pronto atendimento, evitando assim a proliferação desses tipos de doenças.

É com vistas para que se evite a perpetuação dos fatos,

notórios acima citados, a objetividade desta presente propositura, visando

garantir a sobrevivência dos cidadãos que necessitam de tal benefício.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 89o a 93o Sessões Ordinárias (de

22 a 26/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/06/98.
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